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1. Definindo Usuário

Para acesso ao formulário eletrônico atinente à Resolução CNMP nº 36 – interceptações telefônicas e 
em  sistemas de  informática,  é  necessário  o  cadastramento  de  membro/servidor  responsável,  para  que  o 
mesmo tenha acesso ao sistema CNMP-Ind disponibilizado no sítio do Conselho Nacional do Ministério Público.

A  solicitação  do  cadastro  é  feita  à  Corregedoria  Nacional  do  Ministério  Público  por  meio  do 
encaminhamento de ofício contendo os seguintes dados do responsável:

• Nome completo;

• Matrícula;

• Cargo/Função;

• RG e CPF;

• Contatos telefônicos e e-mail.

Obs.: Ao desligar membro/servidor da responsabilidade de alimentar o sistema, a Corregedoria Nacional do  
Ministério Público deverá ser  informada,  por  meio de ofício,  no qual  deverá constar,  ainda,  a indicação de  
substituto da referida função.
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2. Acessando o CNMP-Ind

 Ao  ser  cadastrado,  o  membro/servidor  tem acesso  ao  formulário  eletrônico  por  meio  do  sítio  do 
Conselho Nacional do Ministério Público (www.cnmp.gov.br).  Acesse a página e verá ao lado esquerdo da tela 
uma coluna designada como PRINCIPAL e percorra o seguinte caminho:

• Extranet (Área Restrita) (13º item);

• Resoluções nº 12, 25 e 33;

]

6

http://www.cnmp.gov.br/


Uma nova janela se abrirá, solicitando os dados de e-mail e senha do membro/servidor:

Após esse preenchimento surgirá a tela a seguir contendo o nome do respectivo Usuário e sua Unidade 
de lotação.

Fazendo uso da mesma tela, dirija-se à aba QUESTIONÁRIO > VISUALIZAR > ATUAÇÃO FUNCIONAL.

A seguinte tela surgirá:
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Nessa fase o usuário fará a escolha da Unidade Federativa correspondente, clicando na seta ao lado 
direito  da  caixa  de  informação,  bem como o  período  ao  qual  se  referem  os  dados  a  serem  informados, 
procedendo da mesma maneira que para o item anterior. 

Veja um exemplo: Corregedoria-Geral do Estado de Minas Gerais – informações de julho de 2011.
O usuário escolherá para UNIDADE a opção MP/MG e para o PERÍODO 07/01/11 - 07/30/11.

Obs.: O período está especificado da seguinte forma: mês/1º dia do mês/ano - mês/último dia do mês/ano. 

Em seguida será disponibilizado o formulário eletrônico para o devido preenchimento.
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Obs.: Algumas mensagens estarão no topo do formulário:

a) Caso o formulário correspondente não tenha sido preenchido aparecerá a seguinte mensagem:

b) Caso o preenchimento já tenha sido realizado, aparecerá uma mensagem com os dados da última  
atualização no sistema:
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3. Formulário Eletrônico

O formulário eletrônico consta de três campos para preenchimento e cada um deles conta com 
subdivisões, a saber:

I – Dados relativos às interceptações telefônicas:

1. Número de procedimentos remanescentes do período anterior:

1.1 Quantidade de telefones monitorados

2. Número de procedimentos iniciados no período:

2.1 Quantidade de telefones monitorados

3. Número de procedimentos findos no período:

3.1 Quantidade de telefones monitorados

4. Número de procedimentos que permanecem em trâmite:

4.1 Quantidade de telefones que permanecem monitorados

II – Dados relativos às interceptações em sistemas de informação (informática/telemática):

1. Número de procedimentos remanescentes do período anterior:

1.1 Quantidade de endereços eletrônicos (e-mail ou ip) monitorados

2. Número de procedimentos iniciados no período:

2.1 Quantidade de endereços eletrônicos (e-mail ou ip) monitorados

3. Número de procedimentos findos no período:

3.1 Quantidade de endereços eletrônicos (e-mail ou ip) monitorados

4. Número de procedimentos que permanecem em trâmite:

4.1  Quantidade  de  endereços  eletrônicos  (e-mail  ou  ip)  que permanecem 
monitorados

III – Dados relativos ao número de investigados:
1. Número total de investigados (procedimentos iniciados, findos e em trâmite)

2. Número de pessoas que permanecem sob investigação ao fim do período

Os dados solicitados no formulário são subsidiados pelas informações que os membros responsáveis 
enviam  às  suas  respectivas  Corregedorias-Gerais.  Para  o  preenchimento  correto  é  imprescindível  a  prévia 
análise dos dados.
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3.1 Análise dos Dados

Para  melhor  compreensão  das  referidas  análises,  mapeamos  o  formulário  eletrônico  da  seguinte 
forma:

I Dados relativos às interceptações telefônicas Análise Quantitativa Análise Qualitativa

1.
Número de procedimentos 
remanescentes do período 
anterior

A

-  Total  de  procedimentos 
contendo  interceptação 
telefônica  que  passou  do 
mês  imediatamente 
anterior para o mês atual.

- É o valor de procedimentos 
que  permaneceram  em 
trâmite  no  fim  do  mês 
imediatamente  anterior  - 
(campo G/mês anterior)

1.1 Quantidade de telefones 
monitorados B

-  Total  de  telefones 
monitorados  referente 
somente  ao  total  de 
procedimentos 
remanescentes  do  mês 
imediatamente anterior.

-  É  o  valor  de  telefones 
monitorados  que 
permaneceram  em  trâmite 
no  fim  do  mês 
imediatamente  anterior  - 
(campo H/mês anterior)

2. Número de procedimentos 
iniciados no período C

-  Total  de  procedimentos 
contendo  interceptação 
telefônica   que  tiveram 
início no mês atual.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese, sempre  menor ou igual 
a  quantidade  de  telefones 
monitorados  (campo D/mês 
atual),  visto  que  em  um 
procedimento  poderá  haver 
mais  de  um  telefone 
monitorado.

2.1 Quantidade de telefones 
monitorados D

-  Total  de  telefones 
monitorados  referente 
somente  aos  processos 
iniciados no mês atual.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese,  sempre  maior ou igual 
a  quantidade  de 
procedimentos  (campo 
C/mês atual),  visto  que não 
há  instauração  de 
investigação  sem  que  haja 
um  ou  mais  telefones 
interceptados.

3.  Número de procedimentos findos 
no período E

-  Total  de  procedimentos 
arquivados  no  mês  atual, 
sejam  eles  iniciados  no 
mês atual ou não.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese, sempre  menor ou igual 
a  quantidade  de  telefones 
monitorados  (campo  F/mês 
atual),  visto  que  em  um 
procedimento  arquivado 
poderá  haver  mais  de  um 
telefone monitorado.

3.1 Quantidade de telefones 
monitorados F

-   Total  de  telefones 
monitorados  referente 
somente  aos  processos 
arquivados no mês atual.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese,  sempre  maior ou igual 
a  quantidade  de 
procedimentos  arquivados 
(campo  E/mês  atual),  visto 
que não há arquivamento de 
procedimento  de 
investigação  sem  que  haja, 
também,  a  interrupção  das 
respectivas interceptações.

4. Número de procedimentos que 
permanecem em trâmite

G -  Total  de  procedimentos 
contendo  interceptação 

- É o valor dos procedimentos 
remanescentes  do  mês 
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telefônica   que,  após 
instauração  e 
arquivamento,  ficaram 
remanescentes  para  o 
próximo mês.

imediatamente  anterior, 
somado  aos  procedimentos 
iniciados  no  mês  atual  e 
posteriormente subtraído dos 
procedimentos arquivados. 
(A + C) - E

4.1 Quantidade de telefones que 
permanecem monitorados H

-  Total  de  telefones 
interceptados  referente 
somente  à  quantidade  de 
procedimentos 
remanescentes  para  o 
próximo mês.

- É o valor das interceptações 
telefônicas  remanescentes 
do  mês  imediatamento 
anterior,  somado  das 
interceptações  iniciadas  no 
mês  atual,  subtraído  das 
interrompidas.
(B + D) - F

II
Dados relativos às interceptações 
em sistemas de informação 
(informática/telemática)

Análise Quantitativa Análise Qualitativa

1. Número de procedimentos em 
curso no período anterior I

-  Total  de  procedimentos 
contendo  interceptação 
telemática  que  passou  do 
mês  imediatamente 
anterior para o mês atual.

- É o valor de procedimentos 
que  permaneceram  em 
trâmite  no  fim  do  mês 
imediatamente  anterior  - 
(campo O/mês anterior)

1.1
Quantidade de endereços 
eletrônicos (e-mail ou ip) 
monitorados

J

-  Total  de  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
monitorados  referente 
somente  ao  total  de 
procedimentos 
remanescentes  do  mês 
imediatamente anterior.

-  É  o  valor  de  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
monitorados  que 
permaneceram  em  trâmite 
no  fim  do  mês 
imediatamente  anterior  - 
(campo P/mês anterior)

2. Número de procedimentos 
iniciados no período K

-  Total  de  procedimentos 
contendo  interceptação 
telemática   que  tiveram 
início no mês atual.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese, sempre  menor ou igual 
a  quantidade  de  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
monitorados  (campo  L/mês 
atual),  visto  que  em  um 
procedimento  poderá  haver 
mais  de  um  endereço 
eletrônico  (e-mail  ou  ip) 
monitorado.

2.1
Quantidade de endereços 
eletrônicos (e-mail ou ip) 
monitorados

L

-  Total  de  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
monitorados  referente 
somente  aos  processos 
iniciados no mês atual.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese,  sempre  maior ou igual 
a  quantidade  de 
procedimentos  (campo 
K/mês atual),  visto  que não 
há  instauração  de 
investigação  sem  que  haja 
um  ou  mais  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
monitorados.

3. Número de procedimentos findos 
no período

M -  Total  de  procedimentos 
arquivados  no  mês  atual, 
sejam  eles  iniciados  no 
mês atual ou não.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese, sempre  menor ou igual 
a  quantidade  de  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
monitorados  (campo N/mês 
atual),  visto  que  em  um 
procedimento  arquivado 
poderá  haver  mais  de  um 
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endereço  eletrônico  (e-mail 
ou ip) monitorado.

3.1
Quantidade de endereços 
eletrônicos (e-mail ou ip) 
monitorados

N

-   Total  de  telefones 
monitorados  referente 
somente  aos  processos 
arquivados no mês atual.

-  Esse  valor  deve  ser,  em 
tese,  sempre  maior ou igual 
a  quantidade  de 
procedimentos  arquivados 
(campo  M/mês  atual),  visto 
que não há arquivamento de 
procedimento  de 
investigação  sem  que  haja, 
também,  a  interrupção  das 
respectivas interceptações.

4. Número de procedimentos que 
permanecem em tramitação O

-  Total  de  procedimentos 
contendo  interceptação 
telefônica   que,  após 
instauração  e 
arquivamento,  ficaram 
remanescentes  para  o 
próximo mês.

- É o valor dos procedimentos 
remanescentes  do  mês 
imediatamente  anterior, 
somado  aos  procedimentos 
iniciados  no  mês  atual  e 
posteriormente subtraído dos 
procedimentos arquivados. 
(I + K) - M

4.1
Quantidade de endereços 
eletrônicos (e-mail ou ip) que 
permanecem monitorados

P

-  Total  de  telefones 
interceptados  referente 
somente  à  quantidade  de 
procedimentos 
remanescentes  para  o 
próximo mês.

- É o valor das interceptações 
telefônicas  remanescentes 
do  mês  imediatamento 
anterior,  somado  das 
interceptações  iniciadas  no 
mês  atual,  subtraído  das 
interrompidas.
(J+L) - N

II
Dados relativos às interceptações em 
sistemas de informação 
(informática/telemática)

Análise Quantitativa Análise Qualitativa

1.
Número total de investigados 
(procedimentos iniciados, findos e 
em trâmite)

Q

-  Total  de  pessoas 
investigadas  referntes  aos 
procedimentos  iniciados, 
arquivados e em trâmite no 
fim do mês atual.

-  Esse  dado  não  possui 
correlação  com  qualquer 
outro  campo  do  formulário, 
visto  que  um  investigado 
poderá  ter  um  ou  mais 
telefones  e/ou  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
interceptados.
- Esse valor deve ser sempre 
maior que  os  dados 
informados no  campo R  que 
está contido   nos cáculos do 
campo Q.

2.
 Número de pessoas que 
permanecem sob investigação ao 
fim do período

R

-  Total  de  pessoas 
investigadas  referente 
somente aos  processos 
que ainda permancem em 
trâmite  ao  fim  do  mês 
atual.

-  Esse  dado  não  possui 
correlação  com  qualquer 
outro  campo  do  formulário, 
visto  que  um  investigado 
poderá  ter  um  ou  mais 
telefones  e/ou  endereços 
eletrônicos  (e-mail  ou  ip) 
interceptados.
- Esse valor deve ser sempre 
menor que  os  dados 
informados no  campo Q  que 
contém os cáculos do campo 
R.
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3.2 Preenchendo o Formulário

Os campos deverão ser preenchidos nos seus respectivos campos e após o término, clique em SALVAR 
para registrar os dados no sistema.
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